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PORTARIA COREN-SP/REPRESENTAÇÃO/624/2017 
 

Designa coordenadora do GT Saúde da Mulher do 

Coren-SP para participar do V Encontro do Grupo 

Técnico/Câmaras de Saúde da Mulher, no Rio de 

Janeiro – RJ. 

  

                         A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo – Coren-SP, juntamente 

com o Primeiro Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO os termos do Of. Circular nº 0146/2017/GAB/PRES e Ofício Circular 

nº 003/2017/Comissão de Saúde da Mulher/COFEN, devidamente registrado no processo administrativo 

(PA) nº 1095/2017; 

 CONSIDERANDO o trabalho desenvolvido pelo Grupo de Trabalho (GT) Saúde da 

Mulher, instituído no âmbito do Coren-SP, pela Decisão COREN-SP/DIR/059/2015 de 09 de junho de 

2015;  

CONSIDERANDO ser necessário formalizar, através deste ato, a representação ora 

tratada, 

 RESOLVEM: 

Art. 1º Designar a Enfermeira Priscila Pereira das Neves, COREN-SP 124.335, membro do 

Grupo de Trabalho Saúde da Mulher, para representar esta Autarquia no V Encontro de Grupo Técnico / 

Câmaras de Saúde da Mulher, com o tema central “Dimensões do Cuidado de Enfermagem: Interfaces nos 

Cenários da Prática Profissional” durante o 20º CBCENF, a realizar-se no dia 07 de novembro de 2017, na 

cidade do Rio de Janeiro – RJ. 

Art. 2º Para cumprimento da atividade supramencionada, a Enfermeira ora designada, fará 

jus ao recebimento de diária e passagens aéreas, de acordo com a decisão COREN-SP/DIR/11/2015. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo os seus regulares 

efeitos no período de realização do evento. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 11 de outubro de 2017. 
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